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INTRODUÇÃO

A administração é definida como: "ação de administrar, de dirigir os negócios públicos ou privados, de gerir bens." (MELHORAMENTOS, 1997: 12)

Administrar é definido como "fazer a administração, organizar, gerenciar alguma coisa, dirigir um negócio, um serviço." (MELHORAMENTOS, 1997:12)

"Administrador é a pessoa que administra, dirige, governa." (MELHORAMENTOS, 1997: 12). Mas considerando estes conceitos, podemos dizer que os cursos de administração em nosso país formam profissionais capazes de exercer estas funções ?

É necessário identificar as lacunas no conteúdo desenvolvido na formação acadêmica do profissional de Administração de Empresas para que esta possam ser eliminadas, possibilitando a formação de um profissional mais completo, com melhores condições de atuar no competitivo mercado de trabalho globalizado em que estamos inseridos.

Os conteúdos e competências básicos da área de administração não são adequadamente desenvolvidos e aprofundados na formação acadêmica do profissional de administração de empresas,  o que seria necessário, para permitir que com esta base o futuro profissional em administração possa desenvolver os conteúdos específicos exigidos a sua prática profissional num mercado cada vez mais competitivo, em constante mutação.

O presente trabalho visa identificar as lacunas na formação profissional em administração e colher sugestões para preenche-las. Isto será feito através de pesquisa bibliográfica e revisão de literatura especializada e pesquisa exploratória através de entrevistas com professores, estudantes (preferencialmente estagiários) e gerentes de área financeira de empresas. 

1. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

1.1. Conceituação de administração

A palavra administração, segundo Chiavenato,  “vem do latim ad (direção para, tendência) e minister (subordinação ou obediência), e significa aquele que realiza uma função abaixo do comando de outrem, isto é aquele que presta um serviço a outro." (1983: 6) 

Segundo o dicionário Aurélio, Administração é “ação de administrar, gestão de negócios públicos ou particulares, governo, regência, função de administrador , gestão, gerência” (1975: 38) ou numa definição mais ampla e mais adequada a realidade atual:

“Conjunto de princípios, normas e funções que tem por fim ordenar os fatores da produção e controlar sua produtividade e eficiência, para obter determinado resultado” (HOLANDA FERREIRA, 1975: 38)

De acordo com os conceitos acima a Administração costuma ser divida, já na formação acadêmica, em cinco grandes áreas: Finanças, Produção, Recursos Humanos (os quais podem ser compreendidos como fatores da produção),  Marketing (que num sentido estrito é responsável pela logística e distribuição da produção através das vendas) e Administração Pública (que se encarrega da gestão de empresas públicas, orgãos do governo, autarquias, etc.). 

Existem controvérsias se a administração é ciência, técnica ou arte, temos abaixo as definições de Chiavenato para estas palavras: 

· Ciência: Investiga e busca o conhecimento e compreensão, elabora teorias, leis e hipóteses e aplica o método científico com rigor.

· Técnica: Transforma e opera uma realidade, aplica normas e procedimentos com rigor e sobre a base de um programa objetivamente definido. 
· Arte: Capta uma realidade em um plano vivencial e espiritual em forma subjetiva e pessoal.” (1997: 10)
Pelas definições podemos concluir a administração tem ao mesmo tempo elementos de ciência, pois busca o conhecimento e compreensão, e elabora teorias e hipóteses, embora não aplique o método científico com rigor e dificilmente algum conceito possa ser definido como uma lei. Sem dúvida a administração tem vários elementos de técnica, pois transforma e opera uma realidade e aplica normas e procedimentos, no entanto dificilmente obtém bons resultados se estas normas e procedimentos forem excessivamente rígidos e se o programa e os objetivos não forem ajustáveis. Sem dúvida a administração tem elementos de arte, pois as mesmas técnicas e procedimentos podem e são constantemente alterados pelo talento individual do administrador para adequar-se a realidade, alterações estas feitas na maioria das vezes por escolhas subjetivas e critérios pessoais. 

Portanto, mais importante que procurar definições claras ou completas para a administração é imprescindível conhecer sua essência, como ciência, técnica ou arte, que busca obter sempre os melhores resultados a partir dos recursos disponíveis, tendo sempre o elemento humano como o mais importante para o sucesso desta empreitada. 
1.2. A evolução histórica da ciência administrativa
Sempre houve na história humana alguma forma de administração, pela necessidade de gerir, de organizar as tarefas e dividir o trabalho seja no âmbito privado (fazendas, associações, empresas) ou no âmbito público (governo, exércitos, arrecadação de impostos). 

Como principais influências a administração, antes do surgimento da chamada “ciência administrativa”, cita Idalberto Chiavenato:

“A influência dos filósofos, como Sócrates, Platão e Aristóteles, nas tarefas de Administração na antigüidade…na Filosofia Moderna destacam-se  Bacon e Descartes.

A organização eclesiástica da Igreja Católica influenciou de certa maneira o pensamento administrativo, conforme pesquisa de Mooney.

Igualmente a organização militar trouxe grande influência para a Administração, contribuindo com alguns dos princípios que a Teoria Clássica iria mais adiante assimilar e incorporar.

A revolução Industrial veio produzir o contexto industrial, tecnológico, social, político e econômico de situações, problemas e variáveis, a partir do qual teria início a Teoria Clássica da Administração.

Também economistas liberais (como James Mill, David Ricardo, John Stuart Mill e outros) deram algum suporte para o aparecimento de alguns princípios de Administração que teriam enorme aceitação posteriormente.” (CHIAVENATO, 1983: 31)
Abaixo temos a cronologia das principais escolas e teorias que influenciaram o atual pensamento administrativo, além de seus expoentes teóricos:

· 1903 - Escola de Administração Científica - Taylor e Gilbreth 

· 1909 - Teoria da Burocracia - Weber

· 1916 - Escola dos Princípios da Administração - Fayol

· 1932 - Escola das Relações Humanas - Mayo e Lewin

· 1947 - Teoria das Decisões - Simon

· 1951 - Teoria dos Sistemas - Bertalanffy, Kast e Rosenzweig

· 1953 - Teoria dos Sistemas Sociotécnicos - Emery e Trist

· 1954 - Teoria Neoclássica da Administração - Koontz e O´Donnell, Newman, Drucker

· 1957 - Escola Comportamental da Administração - McGregor, Likert e Argyris

· 1962 - Escola do Desenvolvimento Organizacional - Bennis, Beckhard, Schein

· 1972 - Teoria da Contingência - Woodward, Lawrence e Lorsch (CHIAVENATO, 1983: 8)
A administração desde seus primórdios, buscou gerir, ou administrar, os recursos, sempre escassos, buscando o melhor resultado. Ou sob outra ótica, obter os mesmos resultados com dispêndio de menos recursos. A administração buscou organizar os recursos disponíveis, sejam eles pessoas ou materiais, da forma mais eficiente possível, para isto cada teoria administrativa deu ênfase em um aspecto: tarefas, estrutura, pessoas, ambiente e tecnologia.

O quadro a seguir relaciona as principais teorias administrativas de acordo com sua ênfase e com seus principais enfoques:

Tabela 1.1- As principais teorias administrativas e seus principais enfoques.

ÊNFASE
TEORIA
PRINCIPAIS ENFOQUES

Tarefas
Administração científica
Racionalização do Trabalho no Nível Operacional

Estrutura
Teoria Clássica e Neoclássica
Organização formal

Princípios Gerais da administração

Funções do Administrador


Teoria da Burocracia
Organização Formal Burocrática

Racionalidade Organizacional


Teoria Estruturalista
Múltipla abordagem:

Organização formal e informal

Análise Intra-organizacional e Análise Interorganizacional 

Pessoas
Teoria das Relações Humanas
Organização Informal

Motivação, Liderança, Comunicações e Dinâmica de Grupo


Teoria do Comportamento Organizacional
Estilos de Administração

Teoria das Decisões

Integração dos Objetivos Organizacionais e Individuais


Teoria do Desenvolvimento Organizacional
Mudança Organizacional Planejada

Abordagem de Sistema Aberto

Ambiente
Teoria Estruturalista e Neo-estruturalista
Análise Intra-organizacional e Análise Ambiental

Abordagem de Sistema Aberto


Teoria da Contingência
Análise Ambiental (Imperativo Ambiental)

Abordagem de Sistema Aberto

Tecnologia
Teoria da Contingência
Administração da Tecnologia (Imperativo Tecnológico)

(CHIAVENATO, 1997: 15)

1.3. Funções Administrativas

Se considerarmos a administração como um processo as principais funções administrativas reconhecidas pela maioria dos autores são: planejamento, organização, direção e controle.  

1.3.1. Planejamento

Segundo Eunice Lacava Kwasnicka: 

"Quando a administração é vista como um processo, o planejamento é a primeira das funções a ser executada. Uma vez que os objetivos foram definidos, os meios necessários para ter estes objetivos atingidos são representados em forma de planos. Os planos de uma organização determinam o curso de ação e fornecem uma base estimar o grau de sucesso provável para se atingir os objetivos propostos." (1995: 166)

1.3.2. Organização

"Para que os planos sejam executados, após terem sido preparados, é necessário criar uma organização. Esta é a função da administração que determina o tipo de organização requerido para executar os planos propostos." (KWASNICKA, 1995: 166)

1.3.3. Direção

"Esta estreitamente relacionada com a liderança face a face entre superior e subordinados, seguidores e associados. Algumas chamando "motivação", a direção pode ser vista como encorajar, interpretar políticas, delinear instituições, aconselhar, e como atividades relacionadas com o quadro organizacional em funcionamento, fazendo com que ele continue em direção aos objetivos." (KWASNICKA, 1995: 166)

1.3.4. Controle

"A última fase do processo administrativo é a função controle. Essa é a função que mede o desempenho presente em relação aos padrões esperados, e, como resultado de tal comparação, pode-se determinar se há necessidade de ação corretiva. A função de controle é exercida de forma contínua, e, apesar de estar também relacionada com a função de organização, esta mais ligada a função de planejar. A ação corretiva muitas vezes requer revisão nos planos, e por isso é considerada como parte do ciclo contínuo de planejar-controlar-planejar." (KWASNICKA, 1995: 167)

1.4. Sustentação legal da profissão de administrador

A profissão de administrador é regulamentada pela Lei Nº 4.769, de 09 de setembro de 1965.

Seus principais itens são:

1. A definição do exercício da profissão: 

"Art. 2º - A atividade profissional de Administrador (*) será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a. pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; 

b. pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses desdobrem ou aos quais sejam conexos."

2. Definição de quem pode exercer a profissão:

"Art. 3º - O exercício da profissão de Administrador (*) é privativo:

a. dos bacharéis em Administração Pública ou de Empresas, diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino superior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja fixado pelo Conselho Federal de Educação,  nos termos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

 b. dos diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após a revalidação do diploma no Ministério da Educação, bem como dos diplomados, até a fixação do referido currículo, por cursos de bacharelado em Administração, devidamente reconhecidos; 

 c. dos que, embora não diplomados nos termos das alíneas anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores e de ensino médio, contem, na data da vigência desta Lei, cinco anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional de Administrador (*) definido no art. 2º."

1.5. Grandes Funções ou áreas da Administração

A administração costuma ser divida em 4 grandes áreas: finanças, produção, marketing e recursos humanos.

1.5.1. Finanças

Sobre a área financeira da administração nos dizem Brealey e Myears em seu livro Princípios de Administração Financeira:

"Podem existir algumas actividades para as quais seja suficiente ler uma manual e passar de imediato á prática, mas a gestão financeira não é uma delas. Eis porque é gratificante o estudo deste tema. Quem deseja trabalhar num campo onde não há lugar para a experiência, a criatividade, o bom senso e um pouco de sorte ?" (BREALEY & MYEARS, 1996: 3)
Sobre a evolução histórica da função financeira na empresa, da necessidade de obtenção de fundos, passando pelos controles e terminando no suporte ao processo decisório e no enfoque na maximização de valor, nos diz KWASNICKA:  

"Assim como muitas coisas no mundo contemporâneo, o aspecto financeiro de uma empresa sofreu mudanças. No passado, a principal preocupação da função financeira era a obtenção de fundos. Mais tarde, a maior atenção foi dada para o uso dos fundos e um dos aspectos importantes desenvolvidos então forma os procedimentos de análise sistemática da empresa, focalizando o fluxo de fundos correspondentes.

Com a necessidade de utilizar controles financeiros, a administração financeira tornou-se uma função importante da empresa.

Hoje, o principal enfoque de finanças é, sem dúvida, o processo decisório e a ação que afetam a valorização do negócio. Com isso, o item central da administração financeira é a valorização da empresa e como as decisões podem ser tomadas, do ponto de vista financeiro, para maximizar essa valorização." (1995: 112)

1.5.2. Produção

Segundo KWASNICKA, "A função produção é a atividade de transformação de matéria-prima em utilidades necessárias ao consumidor." (1995: 97). Para fins de estudo, ainda segundo a mesma autora,  costumamos dividir esta função em 3 subsistemas: "Engenharia de produto, planejamento da produção e engenharia do processo" (1995: 98).

1.5.3. Marketing

A seguir a definição de KWASNICKA para a função marketing: "marketing é o desempenho das atividades empresariais que dirigem o fluxo de mercadorias e serviços do produtor para o consumidor final." (1995: 125).

1.5.4. Recursos Humanos

A seguir a definição de KWASNICKA para a função Recursos Humanos:

"A administração de Recursos Humanos representa toda o esforço da organização, no sentido de atrair profissionais do mercado de trabalho, prepará-los, adaptá-los, desenvolvê-los e incorporá-los de forma permanente ao esforço produtivo e utilizar adequadamente o profissional de que uma organização necessita." (1995: 140)
1.6. Áreas de trabalho do Administrador

Segundo o site do Conselho Federal de Administração na Internet os campos de atuação privativa do administrador são:

Administração Financeira

1.Análise Financeira 

2.Assessoria Financeira 

3.Assistência Técnica Financeira 

4.Consultoria Técnica Financeira 

5.Diagnóstico Financeiro 

6.Orientação Financeira 

7.Pareceres de Viabilidade Financeira 

8.Projeções Financeiras 

9.Projetos Financeiros 

10.Sistemas Financeiros 

11.Administração de Bens e Valores 

12.Administração de Capitais 

13.Controladoria 

14.Controle de Custos 

15.Levantamento de Aplicação de Recursos 

16.Arbitragens 

17.Controle de Bens Patrimoniais 

18.Participação em outras Sociedades - (Holding) 

19.Planejamento de Recursos 

20.Plano de Cobrança 

21.Projetos de Estudo e Preparo para Financiamento

Administração de Material
1.Administração de Estoque 

2.Assessoria de Compras 

3.Assessoria de Estoques 

4.Assessoria de Materiais 

5.Catalogação de Materiais 

6.Codificação de Materiais 

7.Controle de Materiais 

8.Estudo de Materiais 

9.Logística 

10.Orçamento e Procura de Materiais 

11.Planejamento de Compras 

12.Sistemas de Suprimento

Administração Mercadológica/Marketing
1.Administração de Vendas 

2.Canais de Distribuição 

3.Consultoria Promocional 

4.Coordenação de Promoções 

5.Estudos de Mercado 

6.Informações Comerciais - Extra-Contábeis 

7.Marketing 

8.Pesquisa de Mercado 

9.Pesquisa de Desenvolvimento de Produto 

10.Planejamento de Vendas 

11.Promoções 

12.Técnica Comercial 

13.Técnica de Varejo (grandes magazines)

Administração da Produção
1.Controle de Produção 

2.Pesquisa de Produção 

3.Planejamento de Produção 

4.Planejamento e Análise de Custo

Administração e Seleção de Pessoal/Recursos                                                          Humanos

1.Cargos e Salários 

2.Controle de Pessoal 

3.Coordenação de Pessoal 

4.Desenvolvimento de Pessoal 

5.Interpretação de Performances 

6.Locação de Mão-de-Obra 

7.Pessoal Administrativo 

8.Pessoal de Operações 

9.Recrutamento 

10.Recursos Humanos 

11.Seleção 

12.Treinamento

Orçamento
1.Controle de Custos 

2.Controle e Custo Orçamentário 

3.Elaboração de Orçamento 

4.Empresarial 

5.Implantação de Sistemas 

6.Projeções 

7.Provisões e Previsões

Organização e Métodos e Programas de                                                          Trabalho

1.Administração de Empresas 

2.Análise de Formulários 

3.Análise de Métodos 

4.Análise de Processos 

5.Análise de Sistemas 

6.Assessoria Administrativa 

7.Assessoria Empresarial 

8.Assistência Administrativa 

9.Auditoria Administrativa 

10.Consultoria Administrativa 

11.Controle Administrativo 

12.Gerência Administrativa e de Projetos 

13.Implantação de Controle e de Projetos 

14.Implantação de Estruturas Empresariais 

15.Implantação de Métodos e Processos 

16.Implantação de Planos 

17.Implantação de Serviços 

18.Implantação de Sistemas 

19.Organização Administrativa 

20.Organização de Empresa 

21.Organização e Implantação de Custos 

22.Pareceres Administrativos 

23.Perícias Administrativas 

24.Planejamento Empresarial 

25.Planos de Racionalização e Reorganização 

26.Processamento de Dados/Informática 

27.Projetos Administrativos 

28.Racionalização

Campos Conexos
1.Administração de Consórcio 

2.Administração de Comércio Exterior 

3.Administração de Cooperativas 

4.Administração Hospitalar 

5.Administração de Condomínios 

6.Administração de Imóveis 

7.Administração de Processamento de                                             Dados/Informática 

8.Administração Rural 

9.Administração Hoteleira 

10."Factoring" 

11.Turismo. 

 (Conselho Federal de Administração, 2001) 
2. NECESSIDADES DO MERCADO 

Com relação as necessidades do mercado afirma QUELCH:
"A necessidade de aperfeiçoar a administração de empresas nunca foi tão urgente. O mundo está repleto de dinheiro, mas carente de talentos necessários para enfrentar os desafios combinados da globalização, das novas tecnologias e da imposição de uma mentalidade cada vez mais empreendedora."  (2000: 186).
Sobre o perfil do profissional em administração de empresas exigido pelo mercado diz Silveira:

 "A formação técnica continuará sendo importante para o administrador de empresas, é claro, mas ela começa a perder espaço no currículo das universidades para o que o mercado de trabalho realmente necessita: um profissional com sólida formação cultural e visão estratégica, que concilie a formação técnica com habilidades de relacionamento interpessoal, que tenha capacidade de abstrair e analisar situações não estudadas, que saiba antever o futuro e se preocupe com o meio ambiente e com a melhoria socioeconômica das pessoas." (2000: 91)

Sobre as competências necessárias ao profissional atual Gilberto Dimenstein destacou em entrevista ao site Canal RH:

"A velocidade de produção do conhecimento aumentou significativamente com o avanço da tecnologia. O fato cria uma nova demanda sobre as pessoas. Cada vez mais as empresas exigirão do profissional novas competências, como flexibilidade, criatividade, capacidade de trabalho em grupo e muita intuição, a linguagem do momento. 'Percebemos, hoje, que os  responsáveis pelas grandes inovações numa organização não são apenas inteligentes. São, sobretudo, pessoas intuitivas que conseguem de alguma forma entender o futuro por um mecanismo desconhecido', destaca o jornalista Gilberto Dimenstein. 'No entanto, ainda somos máquinas de escrever', acrescenta."  (CARVALHO, 2000: 31)
Sobre as novas competências necessárias ao profissional atual, Jack Welch, presidente da General Eletric, apontado como executivo do século e benchmark de dez entre dez executivos da atualidade disse em recente palestra: 

"O que eu quero é conversar sobre uma nova tecnologia….A coisa mais importante que já nos aconteceu: a Internet. O fundamental é não deixar de utilizar essa nova tecnologia. Certifique-se de que você está convivendo com ela. Trate-a com a mesma reverência que você trata o ler e escrever. Ninguém contrataria pessoas que não sabem ler e escrever, que não são alfabetizadas. Não contrate quem não sabe lidar com a Internet." (WELCH, 2000: 7)

Segundo o Guia do Estudante, na seção de negócios, o profissional de administração tem que: 

"…combinar formação generalista com habilidade para números. Nem precisa dizer que,  sem facilidade para o relacionamento humano, o administrador não chega a lugar algum, pois a essência do seu trabalho diz respeito a exercer o comando, atender clientes e lidar com parceiros." (MENDES, 2000: 136)

"…domínio do idioma inglês. O conhecimento do espanhol e de outras línguas também é oportuno. Outro estímulo para os negócios  vem da internet, que revoluciona todas as atividades por meio do comércio eletrônico e da prestação de serviços on-line." (MENDES, 2000: 136)  

Pesquisa da revista VEJA junto as 100 maiores empresas do Brasil aponta o que estas procuram e aquilo que não toleram nos jovens profissionais:

"Quais as características mais valorizadas num jovem funcionário ?

I.  Versatilidade.

II.  Domínio da Internet.

III.  Preocupação constante em manter-se atualizado.

O que mais chama a atenção no histórico de um candidato ?

I.  Domínio de dois idiomas estrangeiros.

II.  Experiência de intercâmbio fora do país

III.  Pós-graduação

IV.  Bom desempenho na faculdade.

Estas são as características que mais atrapalham no ambiente profissional:

I.  Presunção

II.  Subserviência

III.  Insegurança

IV.  Teimosia

Quer deixar um chefe irritado ? Então cometa um dos pecados abaixo:

1.  Chegar atrasado aos compromissos

2.   Ficar tomando cafezinho de meia em meia hora e fofocando com os colegas.

3.   Passar horas ao telefone resolvendo problemas particulares

4.  Consumir boa parte do expediente navegando  na internet.."

Antoninho Marmo Trevisan, presidente da Trevisan Auditores e   Consultores e diretor da Faculdade Trevisan, destaca em entrevista ao site Canal RH as transformações que o mercado atual exige do profissional:

 "Canal RH - Um dos efeitos da globalização é a mudança da relação de  trabalho. Qual a conseqüência dessa transformação na formação dos novos  profissionais?

Toninho Trevisan - Com a globalização, as informações trabalhadas pelo ambiente empresarial são mais variadas, até porque novas empresas de outros países trazem práticas e culturas diferentes. Elas exigem que o novo profissional seja mais solidário e flexível, olhando não só o cargo que tem à disposição, mas a  oportunidade de colaborar com os desafios apresentados. Essa nova perspectiva  requer um profissional ávido para aceitar novidades e olhar a atividade da empresa não como uma oportunidade de carreira, mas,                    principalmente, como uma forma de desenvolver seu trabalho para que a organização seja mais competitiva. É fato que se essa empresa ganhar mais  mercado, ele terá mais espaço dentro dela. A grande novidade é que as funções  não são mantidas por longos períodos. Há sistemáticos rodízios, de tal maneira que o profissional pode atuar tanto no setor de finanças como em marketing ou RH. Ele estará apto a se desenvolver na empresa não mais se tornando um  ultra-especialista numa única área e sim, especializando-se em todas as áreas.

Canal RH - Para sobreviver, qual a principal arma que o novo  empreendedor deve utilizar?

Trevisan - Questionar sistematicamente o que a empresa faz, reinventando a maneira de fazer, manter um RH estimulado e participante das decisões e criar condições para que todos dêem sugestões sobre o rumo da empresa. Dividir ao máximo com seu time os objetivos que devem ser alcançados, descobrir falhas e reclamações, valorizando-as, pois é através delas que você pode se reciclar. Quem não se recicla, morre. As empresas que sucumbiram eram fechadas, resistentes às mudanças, não olhavam seus concorrentes, não ouviam a voz de seus clientes. As alterações de rotas fazem parte do cotidiano e a rigidez com relação às pessoas, organogramas ou produtos é coisa do passado. Vivemos num mundo competitivo em que não se pode menosprezar nem o menor concorrente. Muitas vezes, ele está na sua frente por um detalhe, uma solução diferente. As parcerias são fundamentais para a sobrevivência de um negócio, até mesmo com os maiores concorrentes ou os pequeninos. Temos de estar abertos ao novo e à comunicação. Compreender que a empresa é um ente vivo que atua na sociedade e, assim como recebe dela o direito de vender e explorar serviços, tem de devolver parte daquilo que a sociedade lhe ofereceu." (TREVISAN: 2000)

As mudanças em curso na economia, empresas, política e sociedade foram muito bem sintetizadas por Naisbit, conforme podemos ver no quadro a seguir:

Tabela 2.1- As megatendências segundo Naisbit

De
Para
Alteração

Sociedade industrial
Sociedade da informação
Inovação e mudança

Tecnologia simples
Tecnologia sofisticada
Maior eficiência

Economia Nacional
Economia mundial
Globalização e competitividade

Curto Prazo
Longo Prazo
Visão do negócio e do futuro

Democracia representativa
Democracia participativa
Pluralismo e participação

Hierarquia
Comunicação lateral
Democratização e visibilidade

Opção dual
Opção múltipla
Visão sistêmica e contingencial

Centralização
Descentralização
Incerteza e imprevisibilidade

Ajuda institucional
Auto-ajuda
Serviços diferenciados e autonomia

(CHIAVENATO, 1997: 26)
3. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Na sociedade atual a informação e o conhecimento passaram a ser vistos como bens, sua importância para o desenvolvimento passou a ser reconhecida, sendo que  muitos consideram estes "bens", mais importantes que  recursos naturais ou financeiros para desenvolvimento de um país: 

"Observemos que se ampliarmos o conceito de capital, nele incluindo o capital humano (isto é os investimentos acumulados em educação, saúde, nutrição e migração), poderemos entender que o crescimento econômico, entendido com um processo de acumulação generalizada de capital - físico, humano e tecnológico -, passa a ser necessariamente concomitante com a elevação dos salários reais e com uma distribuição melhor de renda."  (IORIO DE SOUZA, 1995: 106). 

Precisamos entender este processo de acumulação de "capital humano", de conhecimentos e identificar suas falhas: 

"Para Dimenstein, uma das razões do descompasso entre as necessidades das empresas e as competências individuais tem origem no processo de aprendizado. 'Cada vez mais a escola está se distanciando do fazer. Todo mundo teve a sensação, quando acabou a faculdade, de que não estava preparado para o mercado de trabalho. É angustiante saber que o que você aprendeu será pouco usado', conta. Isso acontece também porque, avalia, grande parte dos professores não trabalha além da faculdade. 'Eles passam a vida ensinando fórmulas e aplicando testes que servem apenas para o ritual acadêmico.'" (CARVALHO, 2000, 31)

Hoje cada vez mais as empresas buscam profissionais de nível universitário, mesmo para funções onde antes este não era requerido, Samuelson nos ajuda a compreender porque: 

"As empresas preferiam universitários formados não porque esses cargos exigissem habilidades de nível superior, mas porque o diploma de segundo grau já não implicava que seu dono possuísse as competências necessárias. São essas competências que Murmane e Levy chamam de “as novas competências básicas”. Elas incluem conhecimento de leitura e matemática, resolução de “problemas semi-estruturados em que é preciso formular e testar hipóteses” e boa comunicação oral e escrita. “Muitos empregos requerem habilidades menores, mas poucos requerem menos do que isso”, escrevem Murmane e Levy." (SAMUELSON, 1997: 75).

Um dos itens constantemente citados entre os requisitos do novo profissional exigido pelo mercado é a busca pelo aperfeiçoamento constante, a necessidade de reciclar-se e aprender sempre, independentemente de estímulo ou exigência externa. Nesta linha de raciocínio podemos citar Paulo Freire: “O homem deve ser o sujeito de sua própria educação. Não pode ser o objeto dela. Por isso, ninguém educa ninguém.” (1983: 28).

Ainda segundo Freire, que poderia ser citado por qualquer dos modernos “gurus” da administração: “A educação tem caráter permanente. Não há seres educados e não educados. Estamos todos nos educando. Existem graus de educação, mas estes não são absolutos.” (1983: 28). 

Segundo Idalberto Chiavenato, reconhecido como um dos maiores nomes do país no campo da Teoria Geral da Administração, autor de vários livros que são leitura obrigatória nos cursos de administração de empresas existem “pelo menos três tipos de habilidades necessárias para que o administrador possa executar eficazmente o processo administrativo: a habilidade técnica, a humana e a conceitual.” (1997: 4).

· Habilidade técnica: consiste em utilizar conhecimentos, métodos, técnicas e equipamentos necessários para a realização de suas tarefas específicas, com base em sua instrução, experiência e educação.

· Habilidade humana: consiste na capacidade e no discernimento para trabalhar com pessoas, compreender suas atitudes e motivações, comunicar-se e aplicar uma liderança eficaz.

· Habilidade conceitual: consiste na habilidade para compreender as complexidades da organização e o ajustamento do comportamento da pessoa á organização. Esta habilidade permite que a pessoa se comporte de acordo com os objetivos da organização total e não apenas de acordo com os objetivos e as necessidades de seu departamento ou grupo imediato." (CHIAVENATO, 1997: 4)
Com base nestes conceitos e nas necessidades do mercado já vistas podemos propor itens para avaliar a formação acadêmica do profissional em administração.

3.1 Disciplinas do Curso de Administração

3.1.1 Disciplinas de formação geral

Entre as disciplinas de formação geral do curso de administração podemos citar:

· Português

· Matemática 

· Estatística

· Psicologia

· Sociologia

· Economia

· Contabilidade

· Informática

Além destas, comuns a maioria dos cursos de Administração temos, conforme a linha da Universidade as seguintes disciplinas, entre outras:  direito, ciência política, metodologia científica, filosofia, inglês, ensino religioso.

3.1.2. Disciplinas específicas

Entre as disciplinas específicas do curso de Administração temos disciplinas comuns a maioria dos cursos e as quatro grandes áreas da Administração, distribuídas em várias disciplinas, com um maior e menor aprofundamento conforme a enfoque do curso, como:

· Teoria Geral da Administração

· Direito Tributário 

· Matemática Financeira

· Recursos Humanos (com suas subdivisões: Administração de pessoal, direito trabalhista, legislação previdenciária, etc.)

· Marketing (logística, publicidade e propaganda, etc)

· Produção (com suas subdivisões: planejamento e controle da produção, gestão da qualidade, custos, etc)
· Finanças (Análise de Investimentos/Projetos,  Derivativos, gestão de tesouraria, Planejamento financeiro de curto e longo prazo, etc.)
3.2. Habilidades, Conhecimentos e Experiências

3.2.1 Informática

A formação acadêmica dos cursos de administração das universidades normalmente contempla os aplicativos instrumentais mais utilizados na área administrativa:
· Sistema operacional: Windows
· Processador de texto: Word
· Planilha Eletrônica: Excel
· Software para apresentações: PowerPoint
· Internet: Netscape ou Explorer
· Outros: bancos de dados
No entanto, os cursos de administração descuidam de vários aspectos conceituais que acrescentariam muito a formação profissional como: conceitos de rede, conceitos de hardware, formas de processamento de dados (central, distribuído, paralelo),  ferramentas de análise de problemas, fluxogramas, além de estruturas básicas de software como documentação, especificações, "tutorials" e ferramentas de ajuda, que permitiriam ao profissional entender e operar qualquer software, além de compreender seus custos e requerimentos, o que pode ser muito importante em futuras decisões em áreas específicas.

Com relação as áreas de concentração específicas da Administração seria importante que nas áreas de produção e finanças, principalmente,  os futuros profissionais tivessem contatos com softwares de Planejamento e Controle da Produção, administração de estoques e controle integrado de gestão. Em marketing os sistemas de integração com a área de produção e logística deveriam ser estudados, da mesma forma deveria ocorrer na área de RH, que além dos aspectos financeiros (sistemas de folha, benefícios), deveria ter acesso aos modernos de sistema de treinamento, desenvolvimento e comunicação informatizados utilizados nas empresas.   

 3.2.2. Idiomas

O ensino de idiomas nos cursos de administração é historicamente deficiente, cobrindo normalmente somente o inglês, com o incremento das relações no âmbito do Mercosul algumas universidades oferecem também o espanhol. 
Na maioria das universidades os cursos tem duração de um semestre e sequer são suficientes para transmitir os rudimentos do idioma (que já deveriam ter sido dominados pelos alunos no ensino fundamental e médio). O que seria realmente necessário, isto é a instrução em termos e práticas comerciais, só é visto de forma mais detalhada nos cursos de administração com ênfase em comércio exterior, o que leva os alunos a normalmente buscarem o aprimoramento do conhecimento de idiomas fora do âmbito da universidade.

3.2.3. Empresa Júnior

O que é uma Empresa Júnior?

Conforme definição encontrada no site da Empresa Júnior da Universidade Estácio de Sá  (Teoria e Talento) podemos dizer que: 

"A Empresa Júnior é uma associação civil sem fins lucrativos, de cunhos educacional, social e cultural, constituída e   administrada por alunos de graduação de estabelecimentos de ensino superior que desenvolvem projetos para empresas, entidades e sociedades em geral sob a orientação e supervisão do corpo docente e de profissionais especializados." (2000: 1)

3.2.4. Estágio

Segundo o site da Universidade Estácio de Sá: 

"O estágio consiste em um programa de integração entre a teoria e a prática profissional exercitada no mercado de trabalho. O estágio se caracteriza pela efetiva participação do aluno em situações reais de trabalho relacionadas à área de formação acadêmica sob supervisão  de profissional habilitado.

O estágio visa aprimorar no estudante: 

· Disposição para enfrentar desafios 

· Habilidade no exercício da liderança

· Capacidade de associar a teoria à prática 

· Capacidade empreendedora 

· Flexibilidade para enfrentar situações de mudanças 

· Postura de análise contextualizada 

· Habilidade no gerenciamento de contingências

· Capacidade de integrar diferentes áreas de conhecimento

· Disposição para atuar em trabalhos coletivos

· Capacidade de comunicação" (2000 : 1)

Se verificarmos o que realmente ocorre no mercado com os estagiários constataremos diversas falhas na aplicação destes conceitos. O aluno é muitas vezes desviado para trabalhos sem relação com sua área de formação que pouco acrescentam a seu desenvolvimento, terminando por servir de mão de obra barata, por tratar-se de um profissional sem encargos sociais e direitos trabalhistas.

A supervisão da Universidade nestes casos é na maioria dos casos falha, em alguns casos omissa, em outros virtualmente inexistente. O acompanhamento muitas vezes é meramente "burocrático", no sentido pejorativo da palavra, isto somente através de relatórios e controles de freqüência, sem uma avaliação real do trabalho ou da formação recebida na universidade.    

4. PESQUISA

4.1. Metodologia

A pergunta teve como metodologia o uso de questionário composto de: perguntas de múltipla escolha, ordenação de itens, além de espaço para comentários e/ou sugestões. Os questionários foram respondidos tanto de forma pessoal (presencial), quanto por meio eletrônico (e-mail).

4.2. Perfil dos entrevistados

Houve uma maior preocupação com o aspecto qualitativo na escolha dos entrevistados, em detrimento de aspectos qualitativos ou da procura por uma amostra estatisticamente válida.

 Buscou-se concentrar o público alvo da pesquisa em profissionais com formação ou atuação na área administrativa, formados a um período preferencialmente não superior a 10 anos, tentando estabelecer mais claramente a relação entre as deficiências identificadas pelos profissionais e a formação acadêmica. Além disto foram entrevistados gerentes e coordenadores de áreas de empresas que absorvam profissionais formados em administração.

Visando identificar o perfil dos entrevistados foram feitas as seguintes perguntas:

Sexo:   

· Masculino 

· Feminino

Idade: 

· até 25 anos

· 26 a 35 anos

· 36 a 45 anos

· 46 a 55 anos

· mais de 55 anos

Escolaridade:

· Secundário

· Superior incompleto

· Superior 

· MBA/Pós-graduação 

· Mestrado

· Doutorado

A pesquisa efetuada compreende as seguintes perguntas:

1. Os cursos de graduação em Administração preparam adequadamente o profissional para o mercado de trabalho ?

· Sim

· Não

2. Quais as áreas mais importantes para o administrador ? 

· Finanças         

· Marketing

· Produção

· Recursos Humanos 

· Outra. Qual ? 

Comentários: a escolha das áreas a serem avaliadas foi feita de acordo com a divisão clássica identificada na maioria da literatura de administração e das áreas de concentração normalmente oferecidas nos cursos de graduação em administração, itens identificados na revisão da literatura referente as necessidades do mercado e formação acadêmica.

3. Quais as habilidades e conhecimentos mais importantes ? 

· Informática

· Internet 

· Inglês

· Espanhol

· Outra língua. Qual ? 

· Outros. Quais ? 

Comentários: a escolha das habilidades e conhecimentos cuja importância relativa foi avaliada foi efetuada a partir dos itens mais citados na revisão da literatura de administração, principalmente pelos itens mais citados em entrevistas recentes a periódicos e "sites" de recursos humanos na Internet, conforme o item necessidades do mercado.

4. Quais experiências julga mais valiosas para o profissional que ingressa no mercado de trabalho ? 

· Trabalho temporário 

· Empresa Júnior    

· Estágios

· Trabalho voluntário 

· Experiência no exterior. Qual ?  

· Viagens

· Cursos 

· Emprego

· Outras. Quais ? 

Comentários: a escolha dos itens a serem avaliados foi feita de acordo com os itens mais citados em entrevistas recentes a periódicos e "sites" de recursos humanos na Internet, conforme o item necessidades do mercado.

5. A Universidade estimula / proporciona ao futuro  profissional de administração a oportunidade de adquiri estas experiências, habilidades ? (S - sim ou N - não)

· Estágio 

· Empresa Júnior

· Idiomas

· Trabalho voluntário

· Informática 

· Internet 

· Intercâmbios 

· Outras. Quais ? 

Comentários: a escolha dos itens a serem avaliados foi feita de acordo com os itens das questões anteriores, visando identificar o apoio ou não da universidade à aquisição das habilidades, competências e experiências identificadas como necessárias pelo mercado ao profissional de administração.

6. Quais as disciplinas mais importantes para a formação do administrador ? (ordenar)
· Teoria Geral da Administração             

· Marketing

· Planejamento e Controle da Produção        

· Logística

· Análise de Investimentos/Projetos          

· Estatística

· Administração de Material                 

· Sociologia         

· Gestão da Qualidade                       

· Psicologia 

· Legislação Comercial                     

· Português

· Custos           

· Direito Tributário   

· Economia

· Microeconomia     

· Recursos Humanos    

· Derivativos 

· Contabilidade    

· Matemática Financeira

· Outros. Quais ? 

Comentários: as disciplinas constantes dos itens 6 e 7 foram escolhidas por serem comuns a currículos de várias universidades, e/ou por concentrarem áreas de concentração, muitas vezes divididas em várias disciplinas nos cursos de graduação. 

7. Dos disciplinas expostas abaixo em quais julga a formação dos cursos de administração deficiente ? (marcar com X)

· Teoria Geral da Administração             

· Marketing

· Planejamento e Controle da Produção        

· Logística

· Análise de Investimentos/Projetos          

· Estatística

· Administração de Material                 

· Sociologia         

· Gestão da Qualidade                       

· Psicologia 

· Legislação Comercial                     

· Português

· Custos           

· Direito Tributário   

· Economia

· Microeconomia     

· Recursos Humanos    

· Derivativos 

· Contabilidade    

· Matemática Financeira

· Outros. Quais ? 

Comentários: nesta pergunta procurou-se identificar deficiências na formação acadêmica do administrador. 

4.3. Resultados

4.3.1. Perfil dos entrevistados

Tabela 4.1 - Sexo

Sexo:
Quantidade
%

Masculino
14
63,6%

Feminino
8
36,4%

Total
22
100,0%

Gráfico 4.1 - Sexo distribuição percentual


Tabela 4.2 - Idades

Idade
Quantidade
%

até 25 anos
8
36,4%

de 26 a 35 anos
8
36,4%

de 36 a 45 anos
5
22,7%

de 46 a 55 anos
1
4,5%

mais de 55 anos
0
0,0%

Total
22
100,0%

Gráfico 4.2 - Idades distribuição percentual


Tabela 4.3 - Escolaridade

Escolaridade
Quantidade
%

Secundário
0
0,0%

Superior Incompleto
3
13,6%

Superior
8
36,4%

MBA/Pós graduação
10
45,5%

Mestrado
1
4,5%

Doutorado
0
0,0%

Total
22
100,0%

Gráfico 4.3 - Escolaridade distribuição percentual


4.3.2. Respostas

1. Os cursos de graduação em Administração preparam adequadamente o profissional para o mercado de trabalho ?

Tabela 4.4 - Cursos de Administração - preparação para o mercado

Resposta
Quantidade
%

Sim
10
45,5%

Não
10
45,5%

Não respondeu
2
9,1%

Total
22
100,0%

Comentários: Neste item podemos perceber uma clara divisão das opiniões, o que nos permite concluir que a preparação para o mercado oferecida pelo curso de graduação em Administração apresenta-se deficiente.

Gráfico 4.4 - Cursos de Administração - preparação para o mercado


2. Quais as áreas mais importantes para o administrador ? 

Tabela 4.5 - Áreas mais importantes

Área
Média

Finanças
1,4

Marketing
2,1

Produção
2,8

Recursos Humanos
2,7

Outras
5,0

Comentários: Neste item, apesar de uma certa tendência a identificar finanças e marketing como as principais áreas (em parte explicada pelo público alvo da pesquisa concentrar-se em empresas atuantes nestas áreas), podemos perceber claramente a dificuldade em identificar uma área da Administração como mais importante que as outras, dada a proximidade da classificação obtida entre os itens, o que nos leva a concluir que a formação do administrador necessita  continuar a ser integral, de caráter generalista.  

3. Quais as habilidades e conhecimentos mais importantes ?

Tabela 4.6 - Conhecimentos mais importantes

Conhecimentos
Média

Informática
1,8

Internet
3,6

Inglês
1,8

Espanhol
3,8

Outra língua
4,9

Outros
5,0

Comentários: As habilidade consideradas mais importantes, com igualdade de preferências continuam a ser Inglês e Informática, conforme já identificado em várias pesquisas anteriores e facilmente constatável pelos anúncios em jornais. O domínio de Internet e de espanhol vem logo em seguida como habilidades/conhecimentos considerados mais importantes,  como reflexo do crescimento do uso da Internet no país e o aumento do uso do idioma espanhol decorrente do aumento da importância do Mercosul e dos crescente investimentos espanhóis no país, principalmente no setor de infra-estrutura. 

4. Quais experiências julga mais valiosas para o profissional que ingressa no mercado de trabalho ? 

Tabela 4.7 - Experiências mais valiosas

Experiência
Média

Trabalho Temporário
2,9

Empresa júnior
3,1

Estágios
1,5

Trabalho voluntário
4,1

Experiência exterior
5,0

Viagens
2,8

Cursos
2,0

Emprego
2,2

Outras
5,0

Comentários:  Os itens apontados como mais importantes no item experiências mais valiosas foram estágios, cursos e empregos, conforme mais uma vez confirmando a expectativa inicial.

5. A Universidade estimula / proporciona ao futuro  profissional de administração a oportunidade de adquirir estas experiências, habilidades ?
Tabela 4.8 - Oportunidades oferecidas pela Universidade

Oportunidade
%

Estágio
95,5%

Empresa Júnior
63,6%

Idiomas
40,9%

Trabalho voluntário
22,7%

Informática
86,4%

Internet
63,6%

Intercâmbio
50,0%

Gráfico 4.5 - Oportunidades oferecidas pela Universidade 


Comentários:  A universidade, segundo a pesquisa continua a priorizar os itens tradicionais nas oportunidades oferecidas. O estágio, que é uma exigência curricular e a informática são os itens mais citados como oportunidades oferecidas. A Empresa Júnior e Internet, quase complementos destes itens aparecem logo a seguir. As grande deficiências identificadas são a falta de estímulo/oportunidade para o aprendizado de idiomas, participação em programas de intercâmbio e oportunidades para participação em trabalhos voluntários, que nos últimos anos passaram a ser valorizados pelo mercado.  

6. Quais as disciplinas mais importantes para a formação do administrador ?
Tabela 4.9 - Disciplinas mais importantes

Disciplina
Média

Análise de Investimentos/Projetos
2,9

Teoria Geral da Administração
4,2

Planejamento e Controle da Produção
4,4

Gestão da Qualidade
4,8

Custos
5,4

Contabilidade
5,5

Matemática financeira
5,5

Economia
5,8

Marketing
6,1

Administração de Material
6,7

Microeconomia
6,7

Legislação comercial
7,0

Recursos humanos
7,2

Estatística
7,8

Direito tributário
8,5

Logística
8,7

Português
10,1

Derivativos
10,3

Psicologia
11,5

Sociologia
12,3

Comentários: As disciplinas classificadas como mais importantes para a formação do administrador confirmam a importância de itens vistos nas necessidades do mercado Análise de Investimentos/projetos (capacidade de analisar situações), seguida de Teoria Geral da Administração (sólida formação cultural e visão estratégica), Planejamento e Controle da Produção, Gestão da Qualidade (preocupação com a qualidade e atendimento ao cliente), Custos, Contabilidade e Matemática Financeira, (habilidade númerica/matemática).

7. Das disciplinas expostas abaixo em quais julga a formação dos cursos de administração deficiente ?

Tabela 4.10 - Disciplinas com formação deficiente 

Disciplinas
%

Análise de Investimentos/Projetos
31,8%

Matemática financeira
31,8%

Logística
31,8%

Gestão da Qualidade
27,3%

Contabilidade
27,3%

Direito tributário
27,3%

Marketing
27,3%

Legislação comercial
18,2%

Custos
18,2%

Estatística
18,2%

Derivativos
18,2%

Português
13,6%

Microeconomia
9,1%

Recursos humanos
9,1%

Sociologia
9,1%

Economia
9,1%

Planejamento e Controle da Produção
4,5%

Administração de Material
4,5%

Psicologia
4,5%

TGA
0,0%

Comentários: A constatação mais interessante com relação a esta questão é que podemos relacionar as disciplinas apontadas como mais importantes na questão anterior com as disciplinas apontadas como deficientes, o que ocorre no caso de Análise de investimentos/projetos, Matemática Financeira, Gestão da Qualidade, Contabilidade, desta forma as disciplinas mais importantes são também aquelas em que a formação é apontada como deficiente.

O mesmo não ocorre com Teoria Geral da Administração, cuja formação não foi apontada como deficiente por nenhum dos entrevistados, mostrando que o núcleo do curso de administração mostra-se consistente. Da mesma forma a formação em produção e resursos humanos não parecem apresentar grandes problemas, de acordo com as respostas dadas, o mesmo ocorrendo com as disciplinas de formação geral.

Pelo resultado deste item podemos constatar que a formação em Finanças (Análise de Investimentos/projetos) e Marketing (marketing, logística) deve ser reforçada nos cursos de administração, o mesmo ocorrendo com as disciplinas da área do direito que fazem parte do currículo (direito tributário e legislação comercial).

Gráfico 4.6 - Disciplinas com formação deficiente 


CONCLUSÃO

Analisando a teoria administrativa, e com base nos resultados obtidos pela pesquisa bibliográfica, entrevistas em periódicos e sites na Internet, além dos resultados da pesquisa exploratória podemos concluir que  as universidades proporcionam uma formação generalista ao graduando em Administração, com ênfase no núcleo do curso (Teoria Geral da Administração), no entanto ainda apresentam deficiências principalmente quando confrontadas com um mercado cada vez mais exigente.

As deficiências encontradas demonstram a necessidade de reforçar a formação em Finanças e Marketing e aumentar o contato tanto do aluno, quanto do professor, com o mundo empresarial através de seminários, estágios e criação de empresas-júnior nas universidades.

Nas disciplinas de formação geral, as noções de Direito deveriam ser aprofundadas, o mesmo sendo necessário em relação a disciplina de Contabilidade. 

Com relação ao conhecimento de línguas e informática a universidade por si só não pode ser responsabilizada por uma série de carências nestes conteúdos que vem desde o ensino fundamental, passando pelo ensino médio, sendo somente supridas de forma mais efetiva em  alguns cursos de ensino profissionalizante, mas deveria proporcionar ao aluno oportunidades de suprir esta deficiências principalmente no caso de idiomas, item apontado como dos mais fracos na formação universitária, o que pode ser feito através de programas de intercâmbio, outro item considerado deficiente; e inclusão das disciplinas de inglês e espanhol comercial, mesmo que como opcionais ao currículo do curso.
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GLOSSÁRIO

· Benchmark – topo de linha, melhor do mercado, modelo a ser seguido/copiado. 

· Competência - capacidade, aptidão.

· Contingência - qualidade do que é contingente. Incerteza de que uma coisa aconteça ou não. Reserva, cota, contingente. 

· Eficiência - ação, força, virtude de produzir um efeito, eficácia. 

· Factoring - venda de dívidas ou recebíveis por um desconto para um terceiro que tentará receber a divida pelo seu valor integral.

· Holding - sociedade que controla outras empresas, com maioria acionária.   

· Holístico - adj. Relativo a holismo, que busca tudo abranger, que é totalizante.
· Holismo - tendência, que se supõe seja própria do universo, a sintetizar unidades em totalidades organizadas. 

· Produtividade - faculdade de produzir. Qualidade ou estado de produtivo. 
APÊNDICE

· Modelo de Entrevista

Nome:_______________________________________________________________ Profissão:_____________________ Graduação: _________________________ 

Instituição onde se graduou:________________________________________

Instituição/empresa onde trabalha: _________________________________

Cargo: _____________________________________________________________ 

Sexo:                  (  ) Masculino            (  ) Feminino

Idade: 

(  ) até 25 anos       (  ) 26 a 35 anos         (  ) 36 a 45 anos

(  ) 46 a 55 anos      (  ) mais de 55 anos

Escolaridade:

(  ) Secundário        (  ) Superior incompleto  (  ) Superior 

(  ) MBA/Pós-graduação (  ) Mestrado             (  ) Doutorado

1.  Os cursos de graduação em Administração preparam adequadamente o profissional para o mercado de trabalho ? 

(  ) Sim               (  ) Não

Ordenar numericamente os itens nas perguntas abaixo, sendo 1 o item mais importante.

2. Quais as áreas mais importantes para o administrador ? 

(  ) Finanças          (  ) Marketing            (  ) Produção

(  ) Recursos Humanos  (  ) Outra. Qual ? __________________________

3. Quais as habilidades e conhecimentos mais importantes ? 

(  ) Informática       (  ) Internet             (  ) Inglês

(  ) Espanhol          (  ) Outra língua. Qual ? __________________

(  ) Outros. Quais ? _______________________________________________

4. Quais experiências julga mais valiosas para o profissional que ingressa no mercado de trabalho ? 

(  ) Trabalho temporário (  ) Empresa Júnior     (  ) Estágios

(  ) Trabalho voluntário 

Experiência no exterior. Qual ?  

(  ) Viagens             (  )Cursos              (  ) Emprego

(  ) Outras. Quais ? _______________________________________________

5. A Universidade estimula / proporciona ao futuro  profissional de administração a oportunidade de adquirir estas experiências, habilidades ? (S - sim ou N - não)

(  ) Estágio             (  ) Empresa Júnior     (  ) Idiomas

(  ) Trabalho voluntário (  ) Informática        (  ) Internet 

(  ) Intercâmbios (  ) Outras. Quais ? ____________________________

6. Quais as disciplinas mais importantes para a formação do administrador ? (ordenar)
(  ) Teoria Geral da Administração               (  ) Marketing

(  ) Planejamento e Controle da Produção         (  ) Logística

(  ) Análise de Investimentos/Projetos           (  ) Estatística

(  ) Administração de Material                   (  ) Sociologia         

(  ) Gestão da Qualidade                         (  ) Psicologia 

(  ) Legislação Comercial                        (  ) Português

(  ) Custos            (  ) Direito Tributário   (  ) Economia

(  ) Microeconomia     (  ) Recursos Humanos     (  ) Derivativos 

(  ) Contabilidade     (  ) Matemática Financeira

(  ) Outros. Quais ? _______________________________________________

7. Das disciplinas expostas abaixo em quais julga a formação dos cursos de administração deficiente ? (marcar com X)
(  ) Teoria Geral da Administração               (  ) Marketing

(  ) Planejamento e Controle da Produção         (  ) Logística

(  ) Análise de Investimentos/Projetos           (  ) Estatística

(  ) Administração de Material                   (  ) Sociologia         

(  ) Gestão da Qualidade                         (  ) Psicologia 

(  ) Legislação Comercial                        (  ) Português

(  ) Custos            (  ) Direito Tributário   (  ) Economia

(  ) Microeconomia     (  ) Recursos Humanos     (  ) Derivativos 

(  ) Contabilidade     (  ) Matemática Financeira

(  ) Outros. Quais ? _______________________________________________

___________________________________________________________________

8. Comentários  ou  sugestões finais

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXOS

· Lei Nº 4.769, de 09 de setembro de 1965

· Código de Ética -  Resolução Normativa CFA Nº 128, 13 de Setembro de 1992. 

· Respostas aos questionários

Lei Nº 4.769, de 09 de setembro de 1965

Dispõe sobre o exercício da profissão de Administrador e dá outras  providências (*) (**).

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Liberais, constante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, é acrescido da categoria profissional de Administrador (*).

Parágrafo único - Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos bacharéis em Administração, para o provimento dos cargos de Administrador (*) do Serviço Público Federal, os que hajam sido diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação, bem como os que, embora não diplomados ou diplomados em outros cursos de ensino Superior e médio, contem cinco anos, ou mais, de atividades próprias ao campo  profissional do Administrador (*).

Art. 2º - A atividade profissional de Administrador (*) será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a. pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; 

b. pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses desdobrem ou aos quais sejam conexos. 

Art. 3º - O exercício da profissão de Administrador (*) é privativo:

a. dos bacharéis em Administração Pública ou de Empresas, diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino superior, oficial, oficializado ou                      reconhecido, cujo currículo seja fixado pelo Conselho Federal de Educação,                      nos termos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

b. dos diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após a revalidação do diploma no Ministério da Educação, bem como dos diplomados, até a fixação do referido currículo, por cursos de bacharelado em Administração, devidamente reconhecidos; 

c. dos que, embora não diplomados nos termos das alíneas anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores e de ensino médio, contem, na data da vigência desta Lei, cinco anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional de Administrador (*) definido no art. 2º. 

Parágrafo único - A aplicação deste artigo não prejudicará a situação dos que , até  a data da publicação desta Lei, ocupem o cargo de Administrador (*) os quais gozarão de todos os direitos e prerrogativas estabelecidas neste diploma legal.

Art. 4º - Na administração pública, autárquica, é obrigatória, a partir da vigência desta Lei, a apresentação de diploma de Bacharel em Administração, para o provimento e exercício de cargos técnicos de administração, ressalvados os direitos dos atuais ocupantes de cargos de Administrador (*).

§ 1º - Os cargos técnicos a que se refere este artigo serão definidos no regulamento da presente Lei, a ser elaborado pela junta Executiva, nos termos do artigo 18.

§ 2º - A apresentação do diploma não dispensa a prestação de concurso, quando exigido para o provimento do cargo.

Art. 5º - Aos Bacharéis em Administração é facultada a inscrição nos concursos, para provimento das cadeiras de Administração, existentes em qualquer ramo do ensino técnico ou superior, e nas dos cursos de Administração.

Art. 6º - São criados o Conselho Federal de Administração (CFA)(*) e os Conselhos Regionais de Administração (CRAs)(*), constituindo em seu conjunto uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho.

Art. 7º - O Conselho Federal de Administração (*), com sede em Brasília, Distrito Federal, terá por finalidade:

a. propugnar por uma adequada compreensão dos problemas administrativos e   sua racional solução; 

b. orientar e disciplinar o exercício da profissão de Administrador(*); 

c. elaborar seu regimento interno; 

d. dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 

e. examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais; 

f.julgar, em última instância, os recursos de penalidades impostas pelo CRA; 

g. votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os CRAs (*); 

h. aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia; 

i. promover estudos e campanhas em prol da racionalização administrativa do país. 

Art. 8º - Os Conselhos Regionais de Administração(*), com sede nas capitais dos Estados e no Distrito Federal, terão por finalidade:

a. dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de Administração (*); 

b. fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de Administrador(*); 

c. organizar e manter o registro de Administrador (*); 

d. julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; 

e. expedir as carteiras profissionais dos Administradores(*); 

f. elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo CFA (*). 

Art. 9º - O Conselho Federal de Administração (*) compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam as exigências desta Lei, e será constituído por tantos membros efetivos e respectivos suplentes quantos forem os Conselhos Regionais, eleitos em escrutínio secreto e por maioria simples de votos nas respectivas regiões (**).

Parágrafo único - Dois terços, pelo menos, dos membros efetivos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente bacharéis em Administração, saldo nos Estados em que, por motivos relevantes, isto não seja possível.

Art. 10º - A renda do CFA(*) é constituída de:

a. vinte por cento (20%) da renda bruta dos CRAs(*), com exceção dos legados, doações ou subvenções; 

b. doações e legados; 

c. subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou de empresas e instituições privadas; 

d. rendimentos patrimoniais; 

e. rendas eventuais. 

 Art. 11º - Os Conselhos Regionais de Administração(*) com até doze mil Administradores inscritos, em gozo de seus direitos profissionais, serão constituídos de nove membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos da mesma forma estabelecida para o Conselho Federal(**).

§ 1º - Os Conselhos Regionais de Administração com número de Administradores inscritos superior ao constante do caput deste artigo poderão, através de deliberação da maioria absoluta do Plenário e em sessão específica, criar mais uma vaga de Conselheiro efetivo e respectivo suplente para cada contingente de três mil Administradores excedente de doze mil, até o limite de vinte e quatro mil  (**).

Art. 12º - A renda dos CRAs (*) será constituída de:

a. oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo CFA e revalidada  trienalmente; 

b. rendimentos patrimoniais; 

c. doações e legados; 

d. subvenções e auxílios dos Governo Federal, Estaduais e Municipais, ou, ainda, de empresas e instituições particulares; 

e. provimento das multas aplicadas; 

f. rendas eventuais. 

Art. 13º - Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos                 Regionais de Administração(*) serão de quatro anos, permitida uma reeleição (**).

Parágrafo único - A renovação dos mandatos dos membros dos Conselhos referidos no caput deste artigo será de um terço e dois terços, alternadamente, a cada biênio (**).

Art. 14 - Só poderão exercer a profissão de Administrador (*) os profissionais devidamente registrados nos CRAs (*), pelos quais será expedida a carteira profissional.

§ 1º - A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão de Administrador (*).

§ 2º - A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício profissional, de carteira de identidade e terá fé em todo o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados nos CRAs(*) as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades de Administrador (*), enunciadas nos termos deste Lei.

Parágrafo único - O registro a que se refere este artigo será feito gratuitamente pelos CRAs (*).

Art. 16º - Os Conselhos Regionais de Administração (*) aplicarão penalidades aos infratores dos dispositivos desta Lei, as quais poderão ser:

a. multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do maior salário  mínimo vigente no País aos infratores de qualquer artigo; 

b. suspensão de seis meses a um ano ao profissional que demonstrar incapacidade técnica no exercício da profissão, assegurando-lhe ampla defesa; 

c. suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, no âmbito de sua atuação, for responsável, na parte técnica, por falsidade de documento, ou por dolo, em parecer ou outro documento que assinar. 

Parágrafo único - No caso de reincidência da mesma infração, praticada dentro do prazo de cinco anos, após a primeira, além da aplicação da multa em dobro, será determinado o cancelamento do registro profissional.

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações Profissionais de Administradores(*) cooperarão com o CFA(*) para a divulgação das modernas técnicas de Administração, no exercício da profissão.

Art. 18 - Para promoção das medidas preparatórias à execução desta Lei, será constituída por decreto do Presidente da República, dentro de 30 dias, uma junta Executiva integrada de dois representantes indicados pelo DASP, ocupantes de cargos de Administrador (*); de dois bacharéis em Administração, indicados pela Fundação Getúlio Vargas; de três bacharéis em Administração, representantes das Universidades que mantenham curso superior de Administração, um dos quais indicado pela Fundação Universidade de Brasília e os outros dois por indicação do Ministro da Educação.

Parágrafo único - Os representantes de que trata este artigo serão indicados ao Presidente da República em lista dúplice.

Art. 19 - À Junta Executiva de que trata o artigo anterior caberá:

a. elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e submetê-lo a aprovação do Presidente da República; 

b. proceder ao registro, como Administrador (*), dos que o requererem, nos termos do art. 3º; 

c. estimular a iniciativa dos Administradores(*) na criação de Associações Profissionais e Sindicatos; 

d. promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a realização das primeiras eleições para a formação do Conselho Federal de Administração (CFA) (*) e dos Conselhos Regionais de Administração (CRAs) (*). 

§ 1º - Será direta a eleição de que trata a alínea "d" deste artigo, nela votando todos os que foram registrados, nos termos da alínea "b".

§ 2º - Ao formar-se o CFA (*), será extinta a Junta Executiva, cujo acervo e cujos cadastros serão por ele absorvidos.

Art. 20 - O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços municipais, às empresas privadas e às autarquias e sociedades de economia mista dos Estados e Municípios, após a comprovação, pelos Conselhos de Administração, da existência, nos Municípios em que esses serviços, empresas, autarquias ou sociedades de economia mista tenham sede, de técnicos legalmente habilitados, em número suficiente para o atendimento nas funções que lhes são próprias.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República.

                                                               H.Castelo Branco

                                                               Arnaldo Sussekind

(*) - nova redação dada pelo Art. 1º da Lei nº 7.321, de 13/06/85 - D.O.U. 27/06/85

(**) - nova redação dada pelo Art. 1º da Lei nº 8.873, de 26/04/94 - D.O.U. 27/04/94

"O que importa nesse momento é que não se deixe de pensar em Moral, em Ética  e em Ética Profissional; que não nos acomodemos diante do presente momento histórico que vivemos, onde a Moral, a Ética não são mais os momentos retóricos e, portanto, cansativos.

Urge que reflitam em todos os rincões sobre o valor moral e da Ética, pois só assim mudaremos a Ética do País.

É o que propomos e é o que a Comissão de Ética do CFA deseja despertar em todas as organizações".

                                                           Tupinambá Paraguassú

                                       CÓDIGO DE ÉTICA

                               RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 128,

                                   DE 13 DE SETEMBRO DE 1992

                                                          Aprova o Código de Ética

                                                                    Profissional

                                                                do Administrador.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, e o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e, 

CONSIDERANDO que o estabelecimento de um Código de Ética para os profissionais da Administração, de forma a regular a conduta moral e profissional e indicar normas que devem inspirar o exercício das atividades profissionais, é matéria de alta relevância para o exercício profissional;

CONSIDERANDO que o Código de Ética Profissional dos Administradores está expressamente citado na alínea "g", do artigo 7º da Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965, e na alínea "g" do artigo 20 do Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO que, por força os dispositivos legais invocados, a competência para a elaboração de tal Código de Ética cabe ao Conselho Federal de Administração;

CONSIDERANDO que o atual Código de Ética Profissional, aprovado pela

Resolução Normativa CFA Nº 04/79, de 7 de maio de 1979, já se encontra necessitando de atualização;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de um Código de Ética que reflita o novo papel do Administrador no processo de desenvolvimento do País e da sociedade onde atua, tendo em vista a decisão do Plenário na 65ª reunião, realizada nesta data,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Código de Ética Profissional que a esta acompanha.

Art. 2º - Esta resolução Normativa entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução Normativa CFA nº 04/79, de 07 de maio de 1979.

Preâmbulo

I - De forma ampla a Ética é definida como a explicitação teórica do fundamento último do agir humano na busca de sua realização individual.

II - A busca dessa satisfação ocorre necessariamente dentro de um contexto

social, onde outras tantas pessoas perseguem o mesmo objetivo.

III - A busca dessa satisfação individual, num contexto social específico - o trabalho - ocorre de acordo com normas de conduta profissional que orientam as relações do indivíduo com seu cliente e com todas as demais pessoas com que se relaciona no universo maior.

IV- A busca constante da realização do indivíduo - que é o propósito da Ética - conduz ao Desenvolvimento. Logo, Ética e Desenvolvimento formam um binômio inseparável.

V - No mundo organizacional, esta integração Ética-Desenvolvimento se verifica através de um profissional - O ADMINISTRADOR - a quem compete exercer um novo papel, uma nova responsabilidade, um novo preceito ético: PROMOTOR DO DESENVOLVIMENTO.

VI - O CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO ADMINISTRADOR é o guia orientador e estimulador de novos comportamentos e está fundamentado num conceito de ética voltado para o desenvolvimento, servindo simultaneamente de estímulo e parâmetro para que o profissional da Administração amplie sua capacidade de pensar de forma alternativa, visualize um novo papel para si próprio e torne sua ação mais eficaz diante da sociedade e em atendimento a ela.

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 1º - São deveres do profissional de Administração:

1 - respeitar os princípios da livre iniciativa e da livre empresa, enfatizando a valorização das atividades da microempresa, sem desvinculá-la da macroempresa, como forma de fortalecimento do País;

2 - propugnar pelo desenvolvimento da sociedade e das organizações, subordinando a eficiência de desempenho profissional aos valores permanentes da verdade e do bem comum;

3 - capacitar-se para perceber que, acima do seu compromisso com o cliente, está o interesse social, cabendo-lhe, como agente de transformação, colocar a empresa nessa perspectiva;

4 - contribuir, como cidadão e como profissional, para o incessante progresso das instituições sociais e dos princípios legais que regem o País;

5 - exercer a profissão com zelo, diligência e honestidade, defendendo os direitos, bens e interesse de clientes, instituições e sociedades sem abdicar de sua  dignidade, prerrogativas e independência profissional,

6 - manter sigilo sobre tudo o que souber em função de suas atividades e profissão;

7 - conservar independência na orientação técnica de serviços e órgão que lhe forem confiados;

8 - emitir opiniões, expender conceitos e sugerir medidas somente depois de estar seguro das informações que tem e da confiabilidade dos dados que obteve;

9 - utilizar-se dos benefícios da ciência e tecnologia moderna objetivando maior participação nos destinos da empresa e do País;

10 - assegurar, quando investido em cargos ou função de direção, as condições mínimas para o desempenho ético-profissional;

11 - pleitear a melhor adequação do trabalho ao ser humano, melhorando suas condições, de acordo com os mais elevados padrões de segurança;

12 - manter-se continuamente atualizado, participando de encontros de formação profissional, onde possa reciclar-se, analisar, criticar, ser criticado e emitir parecer referente à profissão;

13 - considerar, quando na qualidade de empregado, os objetivos, a filosofia e os padrões gerais da organização, cancelando seu contrato de trabalho sempre que normas, filosofia, política e costumes ali vigentes contrariem sua consciência profissional e os princípios e regras deste Código;

14 - colaborar com os cursos de formação profissional, orientando e instruindo os futuros profissionais;

15 - comunicar ao cliente, sempre com antecedência e por escrito, sobre as circunstâncias de interesse para seus negócios, sugerindo, tanto quanto possível, as melhores soluções e apontando alternativas;

16 - informar e orientar ao cliente, com respeito à situação real da empresa a que serve;

17 - renunciar ou demitir-se do posto, cargo ou emprego, se, por qualquer forma, tomar conhecimento de que o cliente manifestou desconfiança para com seu trabalho, hipótese em que deverá solicitar substituto;

18 - evitar declarações públicas sobre os motivos da sua renúncia, desde que do silêncio não lhe resultem prejuízo, desprestígio ou interpretação errônea quanto à sua reputação;

19 - transferir ao seu substituto, ou a quem lhe for indicado, tudo quanto se refira ao cargo, emprego ou função de que vá se desligar;

20 - esclarecer ao cliente sobre a função social da empresa;

21 - estimular, dentro da empresa, a utilização de técnicas modernas, objetivando o controle da qualidade e a excelência da prestação de serviços ao consumidor ou usuário;

22 - manifestar, em tempo hábil e por escrito, a existência de seu impedimento ou incompatibilidade para o exercício da profissão, formulando, em caso de dúvida, consulta aos órgão de classe;

23 - recusar cargos, empregos ou função, quando reconhecer serem insuficientes seus recursos técnicos ou disponibilidade de tempo para bem desempenhá-los;

24 - divulgar conhecimentos, experiências, métodos ou sistemas que venha a criar ou elaborar, reservando os próprios direitos autorais;

25 - citar seu número de registro no respectivo Conselho Regional após sua

assinatura em documentos referentes ao exercício profissional;

26 - manter, em relação a outros profissionais ou profissões, cordialidade e

respeito, evitando confrontos desnecessários ou comparações.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 2º - É vedado ao profissional de Administração:

1 - anunciar-se com excesso de qualificativos, admitida a indicação de títulos, cargos e especializações;

2 - sugerir, solicitar, provocar ou induzir divulgação de textos de publicidade que resultem em propaganda pessoal de seu nome, méritos ou atividades, salvo se em exercício de qualquer cargo ou missão, em nome da classe, da profissão ou de entidades ou órgão públicos;

3 - permitir a utilização de seu nome e de seu registro por qualquer instituição pública ou privada onde não exerça pessoal ou efetivamente função inerente à profissão;

4 - facilitar, por qualquer modo, o exercício da profissão a terceiros, não habilitados ou impedidos;

5 - assinar trabalhos ou quaisquer documentos executados por terceiros ou

elaborados por leigos alheios à sua orientação, supervisão e fiscalização;

6 - organizar ou manter sociedade profissional sob forma desautorizada por lei;

7 - exercer a profissão quando impedido por decisão administrativa transitada em julgado;

8 - afastar-se de sua atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem razão fundamentada e sem notificação prévia ao cliente;

9 - contribuir para a realização de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la, ou praticar, no exercício da profissão, ato legalmente definido como crime ou contravenção;

10 - estabelecer negociação ou entendimento com a parte adversa de seu cliente, sem sua autorização ou conhecimento;

11 - recusar-se à prestação de contas, bens, numerários, que lhes sejam confiados em razão do cargo, emprego, função ou profissão;

12 - violar o sigilo profissional;

13 - deixar de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Administração, bem como atender às suas requisições administrativas, intimações ou notificações, no prazo determinado.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS

Art. 3º - São direitos do profissional da Administração:

1 - exercer a profissão independentemente de questões religiosas, raça, sexo,

nacionalidade, cor, idade, condição social ou de qualquer natureza, inclusive

administrativas;

2 - apontar falhas nos regulamentos e normas das instituições, quando as julgar indignas do exercício profissional ou prejudiciais ao cliente, devendo, nesse caso, dirigir-se aos órgãos competentes, em particular à Comissão de Ética e ao Conselho Regional;

3 - exigir justa remuneração por seu trabalho, o qual corresponderá às responsabilidades assumidas a seu tempo de serviço dedicado, sendo-lhe livre firmar acordos sobre salários, velando, no entanto, pelo seu justo valor;

4 - recusar-se a exercer a profissão em instituição pública ou privada, onde as condições de trabalho sejam degradantes à sua pessoa, à profissão e à classe;

5 - suspender sua atividade individual ou coletiva, quando a instituição pública ou privada não oferecer condições mínimas para o exercício profissional ou não o remunerar condignamente;

6 - participar de eventos promovidos pelas entidades de classe, sob suas expensas ou quando subvencionados os custos referentes ao acontecimento;

7 - votar e ser votado para qualquer cargo ou função em órgãos ou entidades da classe, respeitando o expresso nos editais de convocação;

8 - representar, quando indicado, ou por iniciativa própria, o Conselho Regional de Administração e as instituições públicas ou privadas em eventos nacionais e internacionais de interesse da classe;

9 - defender-se e ser defendido pelo órgão de classe, se ofendido em sua dignidade profissional;

10 - auferir dos benefícios da ciência e das técnicas modernas, objetivando melhor servir ao seu cliente, à classe e ao País;

11 - usufruir de todos os outros direitos específicos e/ou correlatos, nos termos da legislação que criou e regulamentou a profissão do Administrador.

CAPÍTULO IV 

DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

Art. 4º - Os honorários e salários do profissional da Administração devem ser fixadas, por escrito, antes do início do trabalho a ser realizado, levando-se em consideração, entre outros, os seguintes elementos:

1 - vulto, dificuldade, complexidade, pressão de tempo e relevância dos trabalhos a executar;

2 - possibilidade de ficar impedido ou proibido de realizar outros trabalhos paralelos;

3 - as vantagens de que, do trabalho, se beneficiará o cliente;

4 - a forma e as condições de reajuste;

5 - o fato de se tratar de locomoção na própria cidade ou para outras cidades do Estado ou País;

6 - sua competência e renome profissional;

7 - a menor ou maior oferta de trabalho no mercado em que estiver competindo;

8 - obediência às tabelas de honorários que, a qualquer tempo, venham a ser baixadas pelos respectivos Conselhos de Administração, como mínimos desejáveis de remuneração.

Art. 5º - É vedado ao profissional da Administração:

1 - receber remuneração vil ou extorsiva pela prestação de serviços;

2 - deixar de se conduzir com moderação na fixação de seus honorários, devendo considerar as limitações econômico-financeiras do cliente;

3 - oferecer ou disputar serviços profissionais, mediante aviltamento de honorários ou em concorrência desleal.

CAPÍTULO V

DOS DEVERES ESPECIAIS EM RELAÇÃO AOS COLEGAS

Art. 6º - O profissional da Administração deve ter para com seus colegas a consideração, o apreço, o respeito mútuo e a solidariedade que fortaleçam a harmonia e o bom conceito da classe.

Art. 7º - O recomendado no artigo anterior não induz e não implica em conivência com o erro, contravenção penal ou atos contrários às normas deste Código de Ética ou às Leis vigentes praticadas por Administrador ou elementos estranhos à classe.

Art. 8º - Com relação aos colegas, o Administrador deverá:

1 - evitar fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo desabonadoras;

2 - recusar cargo, emprego ou função, para substituir colega que dele tenha se afastado ou desistido, para preservar a dignidade ou os interesses da profissão ou da classe;

3 - evitar emitir pronunciamentos desabonadores sobre serviço profissional entregue a colega;

4 - evitar desentendimentos com colegas, usando, sempre que necessário, os

órgão de classe para dirimir dúvidas e solucionar pendências;

5 - cumprir fiel e integralmente as obrigações e compromissos assumidos mediante contratos ou outros instrumentos relativos ao exercício profissional;

6 - acatar e respeitar as deliberações dos Conselhos Federal e Regional de Administração;

7 - tratar com urbanidade e respeito aos colegas representantes dos órgãos de classe, quando no exercício de suas funções, fornecendo informações e facilitando o seu desempenho;

8 - auxiliar a fiscalização do exercício profissional e zelar pelo cumprimento deste Código de Ética, comunicando, com discrição e fundamentalmente aos órgãos competentes, as infrações de que tiver ciência;

Art. 9º - O profissional da Administração deverá recorrer à arbitragem do Conselho nos casos de divergência de ordem profissional com colegas, quando for impossível a conciliação de interesses.

CAPÍTULO VI

DOS DEVERES ESPECIAIS EM RELAÇÃO À CLASSE

Art. 10 - Ao profissional da Administração cabe observar as seguintes normas com relação à classe:

1 - prestigiar as entidades de classe, propugnando pela defesa da dignidade e dos direitos profissionais, a harmonia e coesão da categoria;

2 - apoiar as iniciativas e os movimentos legítimos de defesa dos interesses da classe, participando efetivamente de seus órgãos representativos, quando

solicitado ou eleito;

3 - aceitar e desempenhar, com zelo e eficiência, quaisquer cargos ou funções, nas entidades de classe, justificando sua recusa quando, em caso extremo, ache-se impossibilitado de servi-las;

4 - servir-se de posição, cargo ou função que desempenhe nos órgão de classe, em benefício exclusivo da classe;

5 - difundir e aprimorar a Administração como ciência e como profissão;

6 - cumprir com sua obrigações junto às entidades de classe às quais se associou, inclusive no que se refere ao pagamento de anuidades, taxas e emolumentos legalmente estabelecidos.

CAPÍTULO VII

DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 11 - O exercício da profissão de Administrador implica no compromisso

individual, coletivo e moral de seus profissionais com os indivíduos, com o cliente, com as organizações e com a sociedade e impõe deveres e responsabilidades indelegáveis, cuja infringência resultará em sanções disciplinares por parte do Conselho Regional de Administração, através de sua Comissão de Ética, independentemente das penalidades estabelecidas pelas leis do País.

Art. 12 - O Conselho Federal de Administração manterá o Tribunal Superior de Ética e os Conselhos Regionais de Administração manterão as Comissões de Ética, objetivando:

1 - assessorar na aplicação deste Código;

2 - julgar as infrações cometidas e os casos omissos, cabendo pedido de reconsideração ao Plenário ainda na primeira instância e recurso ao Conselho Federal de Administração como segunda e última instância administrativa.

Art. 13 - A violação das normas contidas neste Código de Ética importa em falta que, conforme sua gravidade, sujeitará seus infratores às seguintes penalidades:

1 - advertência escrita, reservada;

2 - censura confidencial;

3 - censura pública, na reincidência;

4 - multas, em bases fixadas pelo Conselho Federal de Administração, atualizadas anualmente;

5 - suspensão do exercício por 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, se persistirem as condições motivadoras da punição;

6 - cassação do registro profissional e divulgação do fato para o conhecimento

público.

Art. 14 - Os processos de natureza ética terão trâmite em duas instâncias administrativas: a primeira, nos Conselhos Regionais de jurisdição do transgressor e a segunda, no Conselho Federal, ao qual caberá criar o Tribunal Superior de Ética dos Administradores, órgão integrante de sua própria estrutura administrativa.

CAPÍTULO VIII

DAS NORMAS PROCEDIMENTAIS PARA O PROCESSO ÉTICO

Art. 15 - Incumbe à Comissão de Ética do Conselho Regional de Administração processar e julgar, em primeiro grau, quaisquer atos desabonadores da conduta ética do Administrador.

Art. 16 - O processo ético será instaurado de ofício ou por representação fundamentada de qualquer autoridade ou particular.

Parágrafo único - Serão especificadas, de imediato, as provas com que se pretende demonstrar a veracidade do alegado e arroladas, se for o caso, testemunhas, no máximo de seis.

Art. 17 - A instauração do processo precederá audiência do acusado, intimado pessoalmente para, dentro de 15 (quinze) dias, apresentar defesa prévia, restrita e demonstrar a falta de fundamentação da acusação.

§ 1º - Acolhida a defesa preliminar, o processo será arquivado, não podendo, pelos mesmos motivos, ser reaberto. Se o acusador for Administrador, será repreendido por escrito.

§ 2º - Desacolhida a defesa prévia por parecer fundamentado da Comissão de Ética, será instaurado o processo, intimando-se o acusado para, dentro de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, especificando, nas mesmas condições da

acusação, as provas que tenha a produzir. 

§ 3º - O prazo para defesa poderá ser prorrogado, por motivo relevante, a juízo do Relator.

Art. 18 - Produzidas as provas deferidas, a Comissão de Ética dará às partes, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, após o que apresentará decisão, devidamente fundamentada.

§ 1º - Intimadas as partes, fluirá o prazo comum de 15 (quinze) dias para, ressalvada a hipótese abaixo, recurso ao Tribunal Superior de Ética dos Administradores, instalado junto ao Conselho Federal de Administração.

§ 2º - Será irrecorrível a decisão unânime da Comissão de Ética pela improcedência da acusação,

Art. 19 - As decisões unânimes do Tribunal Superior de Ética dos Administradores serão irrecorríveis.

Parágrafo único - Em havendo divergência, caberá, no prazo de 15 (quinze) dias da intimação da decisão, pedido de reconsideração.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 - Compete ao Conselho Federal de Administração formar jurisprudência quanto aos casos omissos, ouvindo os Regionais e fazê-la incorporar a este Código.

Art. 21 - Cabe ao Conselho Federal de Administração ouvir os Conselhos Regionais e a classe os profissionais de Administração, promover a revisão e a atualização do presente Código de Ética, sempre que se fizer necessário.
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